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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE MAFRA - SMAS DE MAFRA

Aviso (extrato) n.º 8131/2026/2

Sumário: Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho da carreira/
categoria de assistente operacional (área funcional de manutenção e limpeza das instala-
ções).

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, com vista à constituição
de vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, de trabalhadores da carreira/categoria de Assistente Operacional (área
funcional de manutenção e limpeza das instalações).

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (adiante designada por
LTFP) e do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por
deliberação do Conselho de Administração de 26 de fevereiro de 2026, se encontra aberto procedimento
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho
em funções públicas por tempo indeterminado, da carreira/categoria de Assistente Operacional, nos
termos do n.º 4 do artigo 6.º da LTFP, destinado a candidatos que preencham os requisitos do n.º 1 do
artigo 17.º da já referida lei.

1 — Conteúdo funcional: Conforme descrito no mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º
da LTFP, designadamente no conteúdo funcional correspondente à categoria de Assistente Operacio-
nal, compreendendo: funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço
físico; responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo,
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. As funções a desempenhar compreen-
dem, designadamente: assegurar a limpeza e conservação das condições de higiene das instalações
afetas à atividade dos SMAS de Mafra, bem como a distribuição de expediente externo e a execução
de serviço de estafeta.

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade obrigatória, podendo, dada a natureza e espe-
cificidades das funções, o nível habilitacional ser substituído por formação e/ou experiência profis-
sional necessária e suficiente para a substituição da habilitação, de acordo com o previsto no n.º 2 do
artigo 34.º da LTFP.

3 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro,
os demais requisitos de admissão e a forma de apresentação das candidaturas constam do aviso de
abertura do procedimento concursal a publicar integralmente na BEP em www.bep.gov.pt e no sítio da
internet dos SMAS em www.smas-mafra.pt, que deverá ser previamente consultado.

27 de março de 2026. — O Presidente do Conselho de Administração, Hugo Manuel Moreira Luís.
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